
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABTNETE DO PREFEITO

Oficio n° 76’/2025/GAPRE
e

Uruguaiana, 10 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Abres Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Rtsposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ac cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
.nciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo presente,
encaminhar a Comunicação Interna n° 118/2025 da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos (SEINFRA), encaminhar resposta ao Oficio n°
1165/2025!DLEG de autoria do Vereador Adelino Padovaa

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos ce
e evada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais informações
que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delga’ o de David,
Prefeito Municipal.

Rua XV de Noventro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.5)0-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br



ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL

Senhor Secretário:

Acuso o recebimento dos Oficios abaixo elencados, todos do Poder Legislativo do

Município. tenda a informar o que abaixo segue:

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me.

Atencosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICO S

-SEINFRA -

COMUNICAÇÃO INTERNA n.° 118/2025/EXPEDIENTE-SEINFRA.

DE: SEINFRA- Secretaria Municipal de lifraestrutura e Serviços Públicos DATA: 02/09/2025

PARÁ: SEGOV

ASSUNTO: Resposta Legislativa

ci no. Oficio DLEG /

Indicação

116525 L652D25

Resposta

A solicitação f3i protocolado junto a SEINFRA sob n°. 136970 repassado ao

cronograma de serviço da equipe.SOLIC1TAÇÂO JÁ REALIZADA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

C.I. t 1 165/2025/SEGOV

Uruguaiana, 07 de agosto de 2025

FARA Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos SEINFRA

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o Oficio ri0

1165.2C25,DLEq de autoria do Poder Legislativo, onde o Vereador Adenildo Padovan,

requer providências, conforme anexo.

F- ca estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para resposta,

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 14 de agosto

de 2025.

Ainda, a resposta desta Comunicação Interna deverá ser encaminhada

junto a cópia do referido Oficio, bem como mencionando a C.I. supramencionada.

Atendosamente,

Odilon L ezma da Silva,

Secretário Adjunto de Governo.

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br

DE: Secretaria Municipal de Governo SEGOV



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO D(ECUTIVO N~ -~í~5 /2025/DLEG

Uruguaiana, 5 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senho
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Pefeíto

Servimo-los do presente para, em atenção ao Requerimento n2 927, do
vereado- Adenildo de Jesus Padovan, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores conlaetentes, o conserto da luz no poste da Rua Promorar 1, Quadra 8,
casa 17, União das Vilas
2. Justifica-se o presente em razão da solicitação de um morador do local, pois o
mesmo se elcontra sem i uminação, dificultando a pas 4~-m de pedestres e também dos
moradores bcais.

Atenciosa nente,
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